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CON'VENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO - 2002 

TERMO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O 

SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA NO ESTADO DE GOlAS, SINDICATO DO COMÉRCIO 

VAREJISTA DE CARNES FRESCAS NO FSTADO DE GOIÁS, SINDiCATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE 

VEÍCULOS E DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEíCULOS NO ESTADO DE GOIÁS, SINDICATO DO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ÓPTICO JÓiAS E RELÓGIOS DO ESTADO DE GOIÁS, SrNDrCATO 

DO COMÉRCIO VAREJISTA DO ESTADO DE GOIÁS, E DE OUTRO, O SINDICATO DOS EMPREGADOS 

NO COMÉRCIO NO ESTADO DEGOIÁS, MEDIANTE CONDiÇÕES E CLAUSULAS SEGUiNTES : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DATA-BASE, VIGÊNCIA E ABRANGÊNCIA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho vigorará de O 1 de 

,ril de 2002 a 3 J de março de 2.003, sendo de aplicilção obrigatória em todas as 

relações de emprego, finnadas entre os representantes das entidades sindicais 

lVcnentes, no àmbito de suas representações. A presente Convenção não se 
~ 

.ca aos empregados na base telTitorial do Sindicato dos Empregados no 

Comércio de Anápolis, Entorno do Distrito Federal, Iporá, Itumbiara, Jataí , Rio 

Verde e Sama Helena de Goiás. 

CLÁUSULA SEGUNDA - REAJUSTE SALARIAL 

Os salários fixos dos empregados no comércio em toda a 

competência territorial do sindicato, vigentes em OI de abril de 2.00 I, serào 

reajustados em 01 de abril de 2002, em 9,45% (nove vírgula quarenta e cinco por 

cento). 

PARÁGRAFC PRIMEIRO - O reajuste previ sto no caput 

deSla cláusula deverá ser aplicado ~obre o salário rcsul lante da Cláusula Segunda 

da CCTanterior, excetuando-se os adicionais por tempo de serviço. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os empregados admitidos 

apÓS O mes de abril/200 I, o reajuste será proporcional ao número de meses 

trabalhados. conforme a tabela de proporcionalidade abaixo, aplicando-se o 

entual no salário da admissão, observando-se o princípio da isonomia salarial. 

~ .1,.. 

Mês~e Admissãq 0.:9 ,. Mês d~ 'Admissão •., ,> 0/0. 

Abril/2001 9.45 % Outubro/2001 4,71 % 

Maio/2001 8,66 % Novembro/200 1 3,92 % 

Junho/2001 7,87 % Dezembro/2001 3,13 % 
Juiho/2001 7,08 % Janeiro/2002 2,34 % 

Agosto/2001 6,29 % F evereiro/2002 1,56 % 
Setembro/2001 5,50 % Março/2002 0,78 % 

\. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os reajustes espontâneos ou 

compulsórios, a título de antecipação, havidos no período compreendido entre 

OI /04/200 i a 31/03/2002, na aplicação do percenlual acimajá estào compensados, 

salvo os decolTentes de promoção, transferência ou equiparação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - GRATIFICAÇÃO DE CAIXA 

O empregado exercente da função de caixa, ou responsável 

pela tesouraria, ou encall'egado de contagem de félia diária, fará jus a lima 

gratificação mensal de R$ 34,50 (trinta e quatro reais ecinqüenta centavos). 
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CLÁUSULAQUARTA-BASEDECÁLCULODOREAJUSTE 

Para o empregado que percebe palie fixa e variável, os 

reaj ustes previstos na cláusula segunda deverão ser aplicados apenas sobre a parte 

fixa , excetuando-se os adicionais por tempo de serviço. 

CLÁUSULA QUINTA - SOMATÓRIO DOS EMPREGADOS 

VENDEDORES 

Aos vendedores será garantido salálio fixo estabelecido entre 

as partes e comissão a ser negociada entre empregado e empregador, anotada na 

CTPS, ficando assegurado que, no somatórío da parte fixa e variável, a 

remuneração mensal não será inferior a R$ 258,00 (duzentos e cinqüenta e oito 

reais). 

CLÁUSULA SEXTA - CONFERÊNCIA DOS VALORES EM CAlXA 

A conferência dos valores em caixa será realizada na presença 

do operador responsável. Quando este for impedido pela empresa de acOmp~ .:1:lar 

a conferencia, ficará isento dc responsabilidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - ADICIONAIS POR TEMPO DE SERVIÇO 

Sobre a palie fixa dos salários incidirão ainda os seguintes 

adicionais: 

1 - 4% (quatro por cento), para o empregado que venha a 

completar mais de 3 (três) anos dcserviço na mesma empresa. 

n - 6% (seis por cento), para o empregado que venha a 

completar mais de 5 (cinco) anos de serviço na mesma empresa. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O adicional previsto nesta 

cláusula incidirá sobre o valor obtido após a aplicação da cláusula segunda e será 

pago mê s amês, destacado na folha de pagamento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Limita-se a aplicação dos 

percentuais previstos nesta cláusula à parcela correspondente a até 15 (quinze) 

salários mínimos, para os empregados que percebem salários fixo s. 

PARÁGRAFO TERCElRO - Para os empregados que 

percebem palie tixa e variável, a base de cálculo do adicional por tempo de serviço 

será sua remuneração bruta, respeitando-se o teto máximo de R$ 446,85 

(quatrocentos e quarenta e seis reais e oitenta e cinco centavos). 

PARÁGRAFO QUARTO - Os benet1cios desta cláusula 

não serão deferidos cumulativamente, ou seja, os empregados que completarem 5 

;'CO) anos dUra~igênCia da pr~ençãO' terão ac~ na parte 



remuneradas com 60% (sessenta por cento) de acréscimo sobre o valor da hora 

nonnal. 

CLAuSULA NONA - DAS HORAS EXTRAS DOS COMISSIONISTAS 

o cálculo da hora extr~ do empregado comissionado, quando 

convocado, tomará por base o somatório das comissões auferidas no mês 

trabalhado, os repousos semanais remunerados, bem como os demais valores 

remuneratórios, recebidos de forma habitual. O valor encontrado deverá ser 

dividido pelo número de horas normais do mês, de acordo com sua jornada diária 

de trabalho, acrescentando-se neste valor o adicional previsto na cláusula oitava. 

CLÁUSULADÉCIMA -CÁLCULO DOSCOMJSSIONISTAS 

Os cálculos de quaisquer parcelas dos empregados 

comissionistas, tais como: férias, 13° salário, indenização, etc., serão feitos 

considerando-se a média das comissões e repouso semanal remunerado dos 

últimos 6 (seis) meses. 

CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA - DAS VANTAGENS 

O reajuste salarial, bem como as normas constantes desta 

"~enção, não poderão, motivar a redução ou supressão de salários, quotas, 

láus, bonificações, percentuais ou vantagens que vinham sendo pagos aos 

empregados. 

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA - AUXÍLIO FUNERAL 

Quando ocorrer o falecimento do empregado, a empresa 

concederá aos herdeiros legais, uma ajuda financeira para custear despesas 

íunerárias, na impoliância equivalente a 1,3 (um vírgula três) salário mínimo 

vigente na época da morte. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As empresas que possuam seguro 

~\; vida em grupo para seus empregados, estarão isentas do pagamento desta ajuda 

financeira. 

CLÁUSULADÉCIMATERCElRA - DIADO COMERCIÁRIO 

No mês de setembro, o repouso que se refere o artigo 67 da 

CLT, e o at1igo l° da Lei H.O 605/49 e os artigos l° e 4° do Decreto n.O 27.048 de 

12.08.49, compreenderá, obrigatoriamente, também o último Sábado, quando é 

~emorado o dia do comerciário, totalizando, com o Domingo, 48 (quarenta e 

oito) horas contínuas, ficando, desta fomla, proibido o funcionamento do 

comércio no citado dia, exceto nos Shoppings. 

PARÁGRAFO ÚNlCO -As lojas comerciais abrangidas por 

este Sindicato, localizadas nos Shoppings, fecharão suas portas obrigatoriamente, 

na última Segunda-feira de setembro/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - COMPENSAÇÃO DE HORAS EXTRAS 

Faculta-se às empresas a adoção do sistema de compensação 

m~nsal de horas extras, exceto os domingos, de maneira que as horas extras 

efetivamente realizadas pelos empregados durante o mês, poderão ser 

compensadas, até o final do mês subsequente, com reduções de jornadas ou folgas 

compensatórias, adequando às 44 (quarenta e quatro horas) semanais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na hipótese de ao final do 

mês subsequente, não tiverem sido compensadas todas as horas extras prestadas, 

as restantes deverão ser pagas como horas extras, ou seja, o valor da hora normal, 

acrescido do adicional de horas extras, conforme previsto na Cláusula Oitava ldesta c?rCOletivadeTd/ ~ 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Antes do inicio do período 

excedente haverá intervalo de 15 (quinze) minutos para descanso, na fomla do 

artigo 384, da CLT. 

P.ARÁGRAFO QUARTO - Será pennitidaa troca de turno 

de trabalho entre empregados, de forma esporádica e com prévio consentimento 

do empregador, que dará ciência em documento firmado pelos mesmos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTANTE 

Fica assegurada a estabilidade provisória de 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de retorno ao trabalho da empregada afastada em razão de 

gravidez. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Obstado o retorno, ou havendo 

demissão antes do parto, além do que a lei já prevê, é devida a indenização 

correspondente ao período de estabilidade constante desta cláusula. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ESTABILIDADE DOS PAIS 

Fica assegurado a todos os empregados que venham a se 

tomar pai por ocasião do parto de sua esposa ou companheira reconhecida pela 

Previdência Social, uma garantia ao emprego de 30 (trinta) dias, desde que 

comunique à empresa, devidamente protocolado até 15 (quinze) dias após o 

nascimento do filho e que a referida esposa ou companheira não exerça trabalho 

remunerado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ESTABILIDADES 

Estando o empregado assegurado pela estabilidade provisória 

de que tratam as cláusulas lsa e l6a 
, é proibido ao empregador conceder··lhe aviso 

prévio, salvo quando for de interesse do próprio empregado ou por justa causa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO UNIFORME 

Quando .as empresas exigirem expressamente o uso de 

uni forme, entendido o vestuário padrão, com ou sem emblema, ficam obrigadas a 

fornecê-lo gratuitamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO UNIFORME E EQUIPAMENTOS 

O uniforme e outros equipamentos obrigatórios ao exercício 

regular da atividade serão fornecidos pelo empregador e são de sua propriedade, 

estando o empregado obrigado a mantê-los sob sua guarda e devolvê-los na 

situação em que se encontrarem, sempre que solicitados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA -DIREITOAO USO DE ASSENTO 

Aos vendedores em geral será assegurado pela empresa o 

direito ao uso de assento no local de trabalho, como previsto em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DESCONTOS DE PREJuízos 
Fica vedado aos empregadores descontarem dos salários de 

seus empregados os prejuízos decorrentes de recebimento de cheques sem 

provisão de fundos, previamente vistados pelo responsável pela empresa ou seu 

preposto, de mercadorias expostas, deterioradas ou vencidas, ou casos análogos, 

além de eventuais diferenças de estoque, salvo na ocorFência de culpa ou dolo do 

empregado ou inobservância do regulamento da empresa. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO 

O empregado fará jus ao recebimento de 50% (cinqüenta por 

~) do décimo te~ salário, a titul~ação, qUandOd~sãodas 
I 
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Os empregados no Comércio no Estado de Goiás poderão 

trabalhar no mês de dezembro e nas semanas que antecedem o dia das mães, dos 

pais e dos namorados, até as 23 :00 horas, mediante compensação prevista na 

cláusula décima quarta . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No período de que trata o 

caput desta cláusula, após a jornada normal, os empregadores fornecerão lanche 

ao empregado ou pagarão a importância de R$ 3,50 (três reais e cinqüenta 

centavos). 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - CTPS E COMPROVANTE 

SALARIAL 

Os empregadores se obrigam a anotar na Carteira de Trabalho 

do empregado, a funç.ão exercida e a fornecer comprovante de pagamento de 

salários, discriminados, com a identifícação da empresa e o valor dos depósitos do 

FGTS. 

,ÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA ~ VESTIBULAR FALTAS 

JUSTIFICADAS 

O empregado que se submeter a exame de Vestibular à 

Uníversidade, terá abonada a falta nos dias de exames, desde que comunique a 

empresa com antecedência mínima de 5 (cinco) dias e comprove seu 

comparecimento ao mesmo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMASEXTA - CONTRlBVlÇÃOASSISTENCIAL 

Conforme deliberação da Assembléia Geral Extraordinária 

realizada em 14/02/2002, as empresas estão autorizadas a descontar da 

remuneração bruta de todos os seus empregados comerciários, a favor do 

Sindicato dos Empregados no Comércio no Estado de Goiás, a título de 

Contribuição Assistencial, importância correspondente a 8,00% (oito por cento) 

dividida em 2 (duas) parcelas iguais de 4% (quatro por cento) cada, cuja verba será 

destinada ao custeio do funcionamento do Sindicato, de acordo c.em as 

necessidades da categoria. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os descontos previstos nesta 

Cláusula, serão efetuados nos meses de maio/2002 e setembro/2002, sobre a 

neraçào bluta mensal, limitando-se a base de cálculo ao teto de 12 (doze) 

i'l__..los mínimos e o recolhimento dos respectivos valores, até o dia 10 (dez) do 

mês subsequente, ou seja, dia 10/06/2002 e 10/1 0/2002, nas Agências da Caixa 

Econômica Federal - conta n.o 100.004/8 ou Agências Lotéricas, sob pena de 

sanções legais . Deste valor, o Si;1dicato passará 14% (quatorze por cento) à 

Federação dos Trabalhadores no Comércio nos Estados de Goiás e Tocantins. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os empregados que não 

estiverem trabalhando no mês destinado ao desconto, terão descontados no 

primeiro mês seguinte ao do reinicio do trabalho, procedendo-se o recolhimento 

até o décimo dia do mês imediato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As guias próprias para o 

recolhimento dos valores descontados serão fornecidas pelo Sindicato dos 

Empregados no Comércio no Estado de Goiás, ao qual será devolvida uma via, 

com autenticação mecânica do agente arrecadador. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os empregados admitidos no 

período de OI de abril de 2002 a 31 de julho de 2002, estão sujeitos ao desconto 
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PARÁGRAFO QUINTO - Os empregados admitidos após 

OI de agosto de 2002, estão sujeitos apenas ao desconto da segunda parcela, 

obedecendo-se os prazos previstos nos parágrafos anteriores. 

PARÁGRAFO SEXTO - Quando se tratar de rescisão de 

contrato de trabalho, os descontos previstos nesta cláusula e seus parágrafos, 

desde que nào tenham sido cfetuados, deverão ser recolhidos juntamente com os 

demais empregados no mês. 

PARÁGRAFO SÉTlMO - Será garantido ao empregado, o 

direito de oposição ao desconto desta contribuição, devendo o mesmo manifestar

se individualmente e por escrito, até 10 (dez) dias após a efetivação do refelido 

desconto. 

A manifestação de oposição de que trata o parágrafo anterior 

poderá ser feita nas seguintes localidades: 

a) Na sede da entidade sindical, quando o empregado trabalhar no 

respectivo município; 

b) Perante a empresa, quando no municipio da prestação dos serviços não 

houver sub-sede ou delegado sindical, devendo a empresa repassá-la à 

entidade sindical respectiva, no prazo de 3 (três)dias. 

PARÁGRAFO OITAVO - O recolhimento efetuado fora dos 

prazos previstos nesta cláusula, retidos pela empresa, obrigará o empregador ao . 

pagamento de multa de 2% (dois por cento), além de 1% (um por cento) dejuros ao 

mês. 

CLÁUSULA VIGÉS1MASÉTlMA- CONTRJBUIÇÃOASSOCIATIVA 

As empresas se obrigam a descontar em folha de pagamento 

dos empregados sindicalizados, desde que por eles devidamente autorizadas, nos 

tenuos do artigo 545 da CLT, as mensal idades a favor do Sondicato Jo;' ,I 
Empregados no Comércio no Estado de Goiás, quando por este notifícadas, e que 

serão pagas diretamente ao Sindicato, através de pessoa credenciada por este, a 

qual comparecerá à empresa para recebimento e quitação dentro de 5 (cinco) dias 

úteis após o desconto. 

CLÁUSULAVIGÉSIMAOlTAVA- RELAÇÃODECONTRlBUINTE 

As empresas abrangidas pela presente Convenção ficam 

obrigadas a encaminhar ao Sindicato dos Empregados no Comércio no Estado de 

Goiás, dentro do prazo de 15 (quinze) dias contados da data do recolhimento das 

Contribuições de seus empregados, relação nominal dos empregados 

contribuintes, indicando a função de cada um, o salário percebido no mês a que 

corresponder a contribuição e o respectivo valor recolhido. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A relação de que trata esta cláusula 

poderá ser substituída pela cópia da folha de pagamento. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA 
PATRONAL 

As empresas cujo Sindicato Patronal representante da sua 

categoria econômica seja signatário desta convenção, se obrigam a recolher ao 

respectivo sindicato, a CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA, prevista no 

artigo 8°, inciso IV da Constituição Federal. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A Assembléia Geral de cada 

Sindicato, preVis:; mesmo fixará o valor da diSP~stit"cional' 

"c! ~ 
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CL L Gt.~· :s AL~-TH.A! - Havendo recusa de homolOgaçao 

Para os empregados que pcrcebcll1 salário lixo e variável, o de rescisões, deverá o Sindicato laboral declinar os motivos da mesma, atestando o 

desconto do vale-tranSpOlie serQ de ()~:) do sa brio bá~ieo ou vencimento, comparecimento da empresa para o acerto. 

excluídos quaisquer adicionais ou vantagens, conforme' estabelece o altigo 5" da 

lei n° 7.418/85 c artigo 9° do Decreto n° 95_24 -'/87. CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO 

PRÉVIA 

CLÁUSULA TRIGÉSIJVIA - PRIMEIRA PCMSO As partes estabelecem que será instalada oportunamente a 

De conformidade com o item 7.3.1.1.1 da NR-7, com redação comissão de conciliação prévia, de acordo com a Lei nU 9.958 de 12.01.2000, 

da Portaria 11." 08/96, do Sccrctúrio de Segurança e Saúde no Trabalho, através de termo aditivo a esta convenção. 

convenciona-se que licam desobrigadas de indicar médico coordenador do 

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional  PCMSO, as empresas de CLÁUSULA TRIGÉSIMASEXTA -MULTA POR VIOLAÇÃO À CCT 

grau de risco 1 c 2, segundo o quadro I Ja NRA, com até 50 (cinqüenta) Os empregadores que violarem o disposto na presente 

empregados e aquelas de l:'-rall de risco 3 e 4, segund(l o quadro I da N R-4, com até Convenção ficam sujeitos a multa de R$ 15,00 (quinze reais) e os empregados que 

20 (vinte) empregados. a violarem se sujeitam ao pagamento de R$ 7,50 (sete reais e cinqüenta centavos), 

sendo revertidos em tàvor da parte prej udicada. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - RENEGOCIAÇÃO 

As mudanças detemlinadas na política econômica e salarial, CLÁUSULA TRJGÉSIMASÉTIMA - PUBLJCIDADEDACCT 

por parte do Governo Federal, ensejarão a renegociação dos termos deste As partes se obrigam a promover ampla publicidade (' 

instrumento normativo, no que se referem às clúusulas que forem atingidas portais termos desta convenção. 

'Dlldanças. 

E por estarem assim justos c convencionados, firmam a 

CL.ÁUSULA TRIGÉSIMA TERC 1<':: IRA -AVJ50 PRÉVIO presente em tantas vias quantas necessárias para os mesmos efeitos. 

O empregado dispensado sem justa causa, ficará dispensado 

do cumprimento do aviso prévio, quando comprovar por escrito a obtenção de Goiânia, 02 de abri I de 2002. 

,novo emprego. A liberação do cumprimento do restante do rel'erido aviso não trará 

{>nus para nenhuma das partes, devendo a rescisão ser feita dentro do prazo 

estipulado rio art. 477, parágrafo 6", aiínea "b" da CLT 

rLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÃO 

; ' As 'escisões contratoais de Cl~OS dispensados com 

SINDICATO DO CO~A NO ESTADO DE GOIÁS 
PAULO DINIZ - Presidente ~ 

1{y~j(R~J(S'J'Á DE CARNES FRESCAS NO ESTADO DE 
GOIÁS 

FRANCISCO ÁLVARES - Presidente ~ 

SINDICATO 00 COMÉRCIO VA~EJIST~E VEíCU~O:::E 'pEÇAS E ACESSÓRIOS 

PARA VEICULOS-NO ESTADO D~EG~IAS 

JOÃO LÁZARO FERREIRA - Presidente 
 TERMO DE RESISTROf1:x 

A presente CON'JE:';ÇA::J C"C, .c'''.',·o [,3 TRA
:C~'\L=!O [oJ l{';"i:;:r:".~·l I.::.! n.~·..:J, L'_lrC.J.:-la cnlu 
a ol.n:cn.:;':o " "'J ,:.:.... ~i·:õ~s d.::.:~./ iJl.sl:·l:~.K'r.::J. I ;;:l c!~ pl.:oo riJre:l!o, 
Berão SULiL~" ',L .. : ...mente. ,J;el..:ui DonHaa 
leeal. aplicllvds à elljOécie". 

a..t.: Proc. .i,.{.Q.~.o.f.:.~.Y.~J.~::i.J..<:.'?'?~ _ b+ 
IlRT.(IDo) sL ./..-Q~1. oI••••':..Y, 

SINDICÃTõDO O ESTADO DE GOIÁS 

JOSÉ - Presidente 
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SINDICATO DOS EMPREG 146'é6t((lfêíbNO ESTADO DE GOIÁS 

EXPEDITO D ~
MINGOS BEZERRA - Pr~ente
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